
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 

 

 

LEI N. 1187, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ, no uso das atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

 

Art.1º   Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 
 
02 - PODER EXECUTIVO 

02.01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO 

 

8.243.2012.2040 - F.R. 500 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.114,38 

8.243.2012.2040 - F.R. 500 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.000,00 

8.243.2012.2040 - F.R. 500 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 180,00 

8.243.2012.2040 - F.R. 500 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

8.243.2012.2040 - F.R. 500 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 500,00 

8.243.2012.2040 - F.R. 500 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 2.000,00 

 

Total Suplementação: 11.794,38 

 

 

 

Art. 2º 
- 

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação 
parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
02 - PODER EXECUTIVO 

02.08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

8.243.2012.2040 - F.R. 500 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 180,00 

8.243.2012.2040 - F.R. 500 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

8.243.2012.2040 - F.R. 500 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.114,38 

8.243.2012.2040 - F.R. 500 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.000,00 

8.243.2012.2040 - F.R. 500 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 500,00 

8.243.2012.2040 - F.R. 500 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 2.000,00 

 

Total Anulação: 11.794,38 
 
 

 

Art. 3º 
- 

  Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 

 

Tales Torricelli de Sousa Costa e Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2D0D-00CD-40D5-E2CB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA (CPF 049.XXX.XXX-42) em 23/08/2023 10:18:18

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Certisign Multipla G7  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://brejodocruz.1doc.com.br/verificacao/2D0D-00CD-40D5-E2CB
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